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EMENTA

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. 
TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. PARTICIPAÇÃO DE 
ADOLESCENTE. VARIEDADE DE DROGAS. CONDENAÇÃO. 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. PRISÃO 
PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. AUSÊNCIA DE 
ILEGALIDADE. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. REGIME FECHADO. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS DENEGADA.

1. A prisão preventiva está concretamente fundamentada na 
necessidade de preservação da ordem pública, consubstanciada na 
gravidade concreta da conduta (participação de um adolescente) e na 
variedade de drogas apreendidas.

2. Nos termos da pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a manutenção da custódia cautelar no momento da sentença 
condenatória, nos casos em que o acusado permaneceu preso durante toda 
a instrução criminal, não requer fundamentação exaustiva, sendo suficiente 
o entendimento de que permanecem inalterados os motivos que levaram à 
decretação da medida extrema em um primeiro momento, desde que 
estejam, de fato, preenchidos os requisitos legais do art. 312 do mesmo 
diploma.

3. A existência de condições pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa, não tem 
o condão de, por si só, desconstituir a custódia antecipada, caso estejam 
presentes outros requisitos de ordem objetiva e subjetiva que autorizem a 
decretação da medida extrema. 

4. Ordem de habeas corpus denegada.
 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Nefi 
Cordeiro e Antonio Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
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Brasília (DF), 21 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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